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MUNICI PIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

CLÁ,USULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATIiAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATA¡ITE pagarâa CONTRATADA o valor

global de R$ 151.751170 (cento e cinquenta e um mil e setecentos e cinquenta e um reais e setenta

centa de acordo com a abaixo descrita:

coNTRAToDEPRESTAÇÃODESERVIÇOSN"llll2022
(Pregflo Eletrônico N'07612022 - PMM)

o MUNIcÍpIo DE MARMELEIRO, pessoa jurrídica de direito. público intemo inscrita no CNPJ/MF

sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenicla Macali, no 255, centro, Marmeleiro'

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, sr' Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil

(RG) n" 4.352.gg3-l ssrr¡pn i inscrito no-cprlvp sotr q nd 524.704.239-53, de ora em diante

denominado CoNTRATANTE; e a empresa cuRsos PRoFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA'

pessoa jurldica Oe Oirelto p.iuøt in.rritu.no CNPJ/MF sob o n'04'632'453/0001-91' com sede na Rua

ponta Grossa, n" 1720,ãirto õánito, Cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, CEP 85601-600'

Telefone (46) ggll5-347g, e-mail: valcleri.onÀronhaúÐþofrnail..çotU, representadl P*-Ïlfminishadora'
Sra.A1essandraBertolÑá,onr,,u,po,øo*fficivìt6c¡n"l0.670.88o.0SSPiPR'e
inscrita no GPF/MF sob o ní oll.zst'63g-'tz, de ora em diante denominada CONTRATADA'

sujeitando-se às norrnas da Lei 10.520 de 17 deãgosto delOOZ^e. à Lei 8'666193' s'bsidiariamente' e

obedecidas as condiçoes estabelecidas no Edital de Þregao Eletrônico N" 07612022' resolvem celebrar o

presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁ,USULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa para ministrar palestras'

oficinas e teatros, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, nos termos descritos no

item 2.1da Cláusula Segunda deste instrumento'

Parágrafo Único
int.giu* 

" 
completam o presente termo contratual, para todos os ftns de direito' obrigando às partes em

todos os seus termos, as óondições expressas no Edilal de Pregão Eletrônico N" 07612022 e seus anexos'

juntamente com a proposta da CONTRATADA'

CNPJ: 76.205.665/0001-01

Avenlda Macal¡, n'255, Centro - Cx. Postal 24 -

CURSOS Aslnôdodllomðdlglrål

pRoFrssroNALtzAN iåå!lü,J,iouro*"
TESOMEGA OMEG

LrDA:0463 24s 3ooo bÏâ:iå',',:#f'Li'"'
191 .03'od

2.399,001.199,50
Ofrcina

Artesanato em feltro:
Carga horária: 08 horas/aula

Número de particiPantes: 10 alunos

Conteúdo mínimo:
- guirlandas de natal
- bolas
- porta talheres
Obrigações da emPresa contatada:
- u 

"ñ.pt.tu 
contra-tada deverá disponibilizar de instrutor com

comprovada quali ficação profi ssional ; 
-

- fornecer lodo material necessário para um curso de

excelência.

0l 2

2.999,50 5.999,00

Carga horária: 08 horas/aula

No de participantes: l0 alunos

Conteúdo mlnimo:
- princípios da alimentação saudável;

- pirâmide alimentar;
- nutrientes;
- manipulação de alimentos;

- aproveitamento de alimentos;

- receitas.

Aproveitamento de alimentos

2 Ofrcina02

E-mail: l¡cit4cao(Omarmeleiro,or.oov.Þr / licjlacaoO2(Amarmeleiro or'oov br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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excelência.

empresa contatada:daObrigações
empresa de cominstrutordisponibi lizarcontratada deverá

comprovada profissional;qualificação
todofomecer um decursonecessário parao material

2,099,00L049,50

Pintura em vidro:
Carga horária: 03 horas/aula

Número de ParticiPantes: l0 alunos

Conteúdo mínimo:
- várias técnicas de pintura em vidro
- pinturas em peças de vidros (vasos, pratos, copos, etc')' peças

recicláveis (garraf'as, potes, etc)

Obrigações da emPresa contatada:

- u 
"ñpi"tu 

contratada deverá disponibilizar de instrutor com

comprovada quali fìcação profi ssional ;.
- fornecer todo material necessário para um curso de

excelência.

,) Oficina03

2.399,00L199,50

carga horária: 03 horas/aula

Número de participantes: l0 alunos

Conteúdo mínimo:
- várias técnicas de pintura em gesso e cerâmica

- pinturas em telhas e outros objetos de textura semelhantes'

Obrigações da emPresa contatada:
- u 

"ñlpt.tu 
contratada deverá disponibilizar de instrutor com

comprovada qualifìcação profi ssional ; 
.

- f'ornecer iodo material necessário para um curso de

em gesso:

excelência.

2 Oficina04

1.994,50 3.989,00

Carga horária: 08 horas/aula

Nrlmero de participantes: 10 alunos

Conteúdo mínimo:
- várias técnicas de decoração de cuias, com pérolas, stras ou

pedras decorativas.
Obrigações da emPresa contatada:
- u 

"ñlpt"tu 
contratada deverá disponibilizar de instrutor com

comprovada qualifi cação profìssional;

- fórnecer iodo material necessário para um curso de

excelência, sendo que a cuia deve ser da responsabilidade de

cada

ias peroladas:

, Ofìcina05

1.989,9066,33

Artesanato:
Número de ParticiPantes: l0
Conteúdo mlnimo:
técnicas variadas: reciclagem de embalagens, decoupagem com

papel, pintura em mdf desenho livre, objetos decorativos'

Litf".ça" de outros trabalhos manuais de interesse da

instituição.
Obrigações da emPresa contatada:
- u 

"Ãpt"tu 
contraiada deverá disponibilizar de instrutor com

comprovada quali ficação profìssional ;.
- fómecer todo material necessário para um curso de

excelência.

Hora07 30

1.098,0091,50

Paisagismo e jardinagem:
Carga horária: 03 horas/aula

No de particiPantes: l0
Objetivo: caPacitar o aluno pata formar e reformarmanter

peq jardinsuenos e Avasos, identificar eclassificar plantas,

tsar ASo

l2 Hora08

CNPJ: 76.205.665/0001-01

Avenlda Macall, n' 255' Centro - Cx. Postal

CURSOS aslnâdodclohrdlglll

pRoFrsstoNALlzAN Flåìiílti^u'^""

E-mall:

5-000 TEs OMEGA oMEG^

- Tetefone: (46) 3525-8102 / 8105 üóÀorirzesrooor $"D.lfi!lffif"il"'
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- o que é o paisagismo e a jardinagem;

- a importância do solo;

- ferramentas necessárias;

- etapas de construção dejardins;
- plantação do jardim;
- pragas e doenças das Plantas;
- árvores; - arbustos; - trePadeiras;

- folhagern; - flores;

- gramas ornamentais;
- ãlementos auxiliares na composição da paisagem;

- cuidados com o jædim'

Obrigações da emPresa contratada:
- u .ñtpi"tu contratada deverá disponibilizar de instrutor com

compróvada qualificação profìssional;
_ fomecer todb material (índividual e coletivo para 10 pessoas)

necessário para um curso de excelência e certificação

horária.constando

deadequadas e culturais,tratosplantio, podautilizar
criati vos eproduzindo cenáriosembelezando esPaços,

agradáveis.
Conteúdo mínimo:

6.999,003.499,50Palestra
Show

Palestra show:
Data (a ser definida no mês de setembro e no mês de outubro)

Especilicação:
--Ëitponi¡itizar 04 pessoas para realizar o evento (entre

oalestrante e músicos);
] Disponibilizar som de boa qualidade e música ao vivo;

- Disþonibilizar cenário com iluminação e efeitos;

- Duração aproximada de 02 horas

Público alvo:
Comunidade em geral

Objetivo:
-fâzer a conscientização e prevenção do suicídio,

- Alertar sobre e a saúde mental

210

25.990,003.248,75

Teatro com os temas:
-Prevenção ao BullYing
Púbii;;i;o' Alunðs ð. to u 18 anos da rede de ensino do

Vuìicipio abrangendo um número aproximado de l'195

estudantes.
Número de sessões: 04 (quatro)

Duração: 45 a 50 min.
-Prevenção ao uso de drogas llcitas e ilícitas 

.

Públi; älvo: Alunos de tO a l8 anos da rede de ensino do

Municfpio abrangendo um número aproximado de 1'195

estudantes.

Número de sessões: 04 (quatro)

Duração:45 a 50 min'
Especificação:
-näati"a, sässões de teatro visando a conscientização sobre a

t"t¿ii"" de forma didática, utilizando uma abordagem mais

humanista, por se tratar de público esptclfico'

- ó"* 
" 

ti"imo 02 (dois) atores profissionais com registro no

DRT do de ator

Sessõesl1 8

37.899,801.114,70

em meses a serem definidos

para alunospara execuçãode serviços
particulares, combem comomunicipais, estaduaisdas escolas

"Trânsito"tema duração mamlnl 40decom

As

abordagem do

minutos cada.
Palestra34t2

CURSOS Aslñådodofotmådlgll¡l

iRo¡lsstoultz¡ Båå!lí!ìÿ,iou'n""
NTÉSOMEGA OMEGA

lron,o¿o¡z¿s¡oo il?::üllff ::"''- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
0191 ror3954-03'00'
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apresentaç¿lo.
-'¿, e*ecïçao será no período de 12 meses, sendo que o

¿.p"rt.*rnio entrará em contato para agendar a possível data

da

que empresa todas ASdeverá adotarDepartamento' sendo

demedidas seguranç4, realna daizaçáo palestraprevenção e

tendo vistaem o atualcenário estanros ando.vlvenclque

A contratada9lnpresa fomecimento deresponsabiliza pelose
paradiversosmateriaisesonop alasticenários,Figurinos,

33,900,0067,80

semanals,

DRT

Trabalho)

nocomdeServiço pro
do ou atorde teatrodiretor(Delegacia Regional

teatro, projetosconforme doaulas depara ministrar
8 horaso mínimocultura. Neducação edepartamento de

500
Hora/
Aula13

26.990,00107,96

pata strarmlnl

de deginástica ginástica bica,aeró ginásticaritmos,aulas

Pro Educação Física

corporal ealongamento, relaxamentostep, balance,localizada,
referentes aosdúv idase solucionaOrientar alunosoutros.

Prepararexercícios. equipamentos eorganizar OSAS aulas

o desenvolvimento dos alunos.

250
Hora/
Aulal9

1s1.751 70alor

2.2 No valor contrat ado jâestäo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da

execução contratual, inõlusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários'

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administrägão, áateriaiõ de consumo, seguro e outros necessários

ao cumprimento integral do objeto contratado'

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d'o da Lei no

8.666193 desde que ¿eviiarnente comprovado o desequillbrio contiatual por parte da CONTRATADA'

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 O CONTRATANTE efetuará o paga*entoîrau¿s ¿e transferência eletrônica para a conta bancária

da contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de l5 (quinze) dias contados do mês subsequente

ãu upr.r.ntução da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto'

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da

ii"ìtuçao e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MI.JNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ no 76.205.66510001-01

Avenida Macali, no 255 - Centro

Hil'ïÏäl'--"'i
coNTRAToDEPRESTAçÃopeSERVIÇoSN"lll/2022

(Pregão Eletrônico N'07612022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidöes negativas Federal' Estadual' Municipal' CNDT e do

FGTS, válidas para o período do pagamento'

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a

fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número

de inscrição no CNPJ/MF aPresentado nos documentos de habilitação e das propostas de Preços, não se

admitindo notas fi scais/faturas emitidas por outros CNPJ

CNPJ: 70.205.665/0001-01 ;Hå;8i"*",;litlï'Liil"#å,,,
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx' 85.615-000 NTESOMEGA oME6^

uro¡,0¡o¡zqs so il?fii|1',:;'T3''''
E-mail: l¡citacao(Al,rìarmeleiro.Þr'qov br / licitacaoo2@mameleiro'Þr'qov br - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105

001 91 lo:10r21 {3'00'
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g1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposiçöes

õonttutuäir, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corigido até a data do efetivo

pagamento pela variação do fndice INPC ocorrida no perfodo, salvo a ocorrência do disposto no $lo desta

Cláusula.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.1 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o Presente edital, säo oriundos de

Recursos Ordinários (Livres ), 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB , Educação 25% sl

Impostos, Saride l5% vinc. s/ rec. Impostos, Bloco de Custeio das Açöes e Serviços Priblicos de Saúde e

Gerenciamento do Trânsito Os recursos os correrão conta das

6LÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE

5.1 os serviços, ou¡eto O.sãlrcitucão déverão ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente'

conforme a necessidade dos Departamentos,

rigorosamente de acordo tot o oft'tudo nu p'fr-*tu'--upót uttinututu do instrumento contratual'

5.2 Os serviços serão executados conforme necessidade dos Departamentos, mediante assinatura do

Contrato de Prestação de Serviços, devendo sei obedecido à quaniidade máxima de horas/rnês de cada

item.
5.3 Os serviços serão realizados nos locais indicados pelos Diretores dos Departamentos solicitantes' sem

custos adicionais, onde será verificada a qualidade dós serviços, reservando-se ao Municlpio o direito de

recusar aqueles em desacordo com o sotióita¿ã. Ás datas dos serviços solicitados deverão ser agendadas

previamente com o Departamento solicitante'

5.4 O contrato terá vigên cia de 12 (doze) meses, contados d1 d-at1 de sua assinatura' ou seja' até 19 de

setembro deZ123,adrñitindo prorrogaçäo nos termos do art. 57 da Lei 8666193'

5.5 Havendo pronogaçäo, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses' utilizando-se para tal

á u*iuøo acúmuladã äo ÍNpC, a partir da data da assinatura do presente instrumento'

CLÁUSULA SEXTA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Compete ao Contratante:
6.1 E-fetuar o pagamento nas condiçöes e preços pactuados;

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CoNTRATADA

através de servidor designado;

6.3 oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as

obrigações por parte da CONTRATADA;

6.4 Receber Provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

CNPJ: 76,205.665/0001'01

Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx'

CURSS
Pnot65loN^LIZANTES

ES OMEGA OMKA
. lT0Aø3245!oøl9l
DldoÍ ¡0¡2,09,20 l0t5I I

cuRsos
PROFISSIONALIZANT

85.615-000

1039.992.361 0006 .01t79 10406.02
180

010.3268
3030.3 .001 2.027269 494.99.00.3289

0
08.02

276
509l5 003513.01508

E-mail: -Telefone: (40) 3525-8107 / 8105 LrDA:046324s3000r
{¡'m'
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clÁusul,l sÉrn'll- DAs onntclçoEs DA CoNTRATADA
Compete à CONTRATADA:

7.1 Fornecer o objeto contratado observando as exigências do solicitante, dentro dos prazos

estabelecidos, sob pena d. ,ttpontuUilidade contratual, ,uluo .uto fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administraçã0, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

prevista, os motivos que impóssíbilitém o cumprimento do prazo, com a devida comprovaçäo;

7.3 Responsabilizar-se pelo transporte dos funcionários, caso necessário o deslocamento até a sede

do CONTRATANTE;

7.4 Responsabilizar-se por todos os danos causados por sells empregados ao GoNTRATANTE e/ou

7.5 A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com

as obrigações a sefem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste ato

convocatório.

7.6 Recolher todos os tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes das relações de

trabalho envolvidas na execução do presente contrato, bem como cumprir as convenções coletivas

Ja categoria e demais dispositivos legais e normativos pertinentes;

7,7 Enviar,com antecedência, relação nominal e número da carteira de identidade de todos os

funcionários designados, quando a prestação de serviços se der nas dependências do

terceiros

7.14 
^ 

CONTRATADA deverá

identificados, conforme disPõem

CONTRATANTE;

7.8 Conigir, total ou parcialmente, os bens e serviços prestados com vício' defeito ou incorreção

decorrentes de execução irregular, emprego ou forneóimento de peças ou materiais inadequados' sem

qualquer custo adicional ao CONTRATANTE;

7.9 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente' as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada' exceto nas condições

autorizadas no edital ou na minuta de contrato'

7.10 Executar os serviços conforme o estabelecido no contrato e de acordo com a conveniência e as

necessidades dos departamentos, conforme ordem de serviço'

7.11 Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que di'lt_tJti9-às obrigações

fiscais, trabalhistas, ;r;"iå;;úriu, . to¿ot os demais encargos que porventura venham a incidir

sobre o objeto desta licitação.

7.12 Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, ftscais e comerciais decorrentes da execução

dos serviços.

7.13 A CONTRATADA deverá garantir a manutenção da equipe técnica em quantidade e qualidade

adequadas ao bom desempenho das atividades'

utilizar profrssionais, quando no serviço, devidamente habilitados e

as normas em vigor.

CNPJ: 76.205.665/0001-01

Avenlda Macall, n" 255, Centro - Cx'

CURSOS Aslrtdodolormâdlgt¡l

pno¡tsstorunltz¡t't Blå!lilË,ì^,'.n.rt
cEP 8s.61s-000 TES OMEGA OMEG^

r-io¡o¿o¡z¿s¡ooo iÏ|liJ,'#:f'l:]'"'
E-mall:licitacao@marmeleiro.or.oovbr/licitacao02(ômarmeleiroor'oov'br -Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

t9l .03'00
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7.15 A CONTRATADA deverá providenciar os materiais necessários para ministrar as oficinas (de

acordo com o descrito e solicitado nos itens constantes no ANEXO I do edital)'

7,16 ACONTRATADA deverá cumprir os horários e dias reservados para as aulas'

7.17 ACONTRATADA deverá efetuar a execução do objeto conforme especifrcações' data' local e

horário estabelecidos pelos Departamentos solióitantes, acompanhado da respectiva nota fiscal' na

;;;i.;"tt;rão as indicações reflrentes a ordem de serviço fornecida pelo licitante' Juntamente com a

ordem de serviço e notá fiscal deverá ser anexado as listas de chamadas que serão padronizadas e

fornecidas pelos Departamentos solicitantes, seguindo rigorosamente a quantidade mínima e máxima

MUNICI PIO DE MARM ELEIRO
ESTADO DO PARANA

de alunos.

prestação.

edital e contrato.

7.24 Aquantidade de alunos mínima deverá ser preenchida em cada turma' Caso permaneçam

os fatos de carga horária mínima ou número tnínito de alunos não atingidos nas turmas' é

recomendada a supressão dos valores a serem pagos do contrato e não âpenas justificada a

ausência dos mesmos.

CLÁUSULA OITAVA DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

8.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta'

8. 1.2 Apresentar documentação falsa.

8.1.3 Dàixar de entregar os documentos exigidos no certame'

8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto'

8.1.5 Não mantiver a ProPosta.
8.1.6 Cometer fraude fiscal'

7.18 A CONTRATADA deverá responder pelas despesas de salários e vantagens e ainda as

decorrentes de acidentes de que venham u r.r.r vítimasieus funcionários, quando em serviço'

7.lg A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos ou prejuízos provenientes da

e*..uçao irregular do contrato, aorr.ndo às expensás da contratada as coffespondentes despesas no

todo ou em parte, de serviços em que se verificär vícios, defeitos ou incorreções durante ou após sua

7.20 Ainadimptência da CoNTRATADA, com referência aos encargos trabalhitas' 
-previdenciários,

fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, não transfere à CONTRATANTE a

responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o objeto deste Contrato;

7,21 A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos pessoais o-u materiais causados a

CONTRATANTE e/ou a terceiros, quandô caiacterizado a má-fé, o dolo, a negligência ou a

ùpeticiu profrssional de seus funcionáiios, durante o fornecimento do serviço'

7,22 OsDepartamentos solicitantes deverão apresentar para os professores a lista padrão utilizada

p;;; ;;""tåle de Oficinas na Prefeitura, onde constam: nome completo do aluno' nome da Oficina'

iråf.trot, turma, horários, datas, conteúdo abordado nas aulas e atazäo social da empresa'

7,23 
^carga 

horária mínima de cada turma deverá ser cumprida conforme estabelecido no

CNPJ: 76.205.665/0001-01
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8.1,7 Comportar-se de rnodo inidôneo'

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraçäo falsa qy.aÍo às condições de

participação, quanto aà enquadramento comã Vf-B¡Bpp óu o conluio entre os licitantes' em qualquer

*or.nto da licitaçao, m.r*'o após o encerramento da fase de lances.

8.3 NOs termos dO artigo 87, da Lei 8.666193 e su¿ls alteraçöes' no caso de descumprimento total ou

parcial de qualquer ¿u, ãúrigáCOes-assumidas, u A¿rnini,traçao poderá, sem prejuízo da responsabilidade

civil e criminal, e observado o devido ptoåÃ.o legal, aplicar ao fomecedor registrado as seguintes

tånio.t uá.inisirativas, segundo a gravidade da falta cometida:

CNPJ: 76.205.665/0001'01

Avenlda Macall, n" 255, Centro - Cx' Postal

ESTADO DO PARANA

a)

b)

c)

8.66611993

8.9 A autoridade comPetente, na aplicação das sançöes' levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da Pena, a reincidência de transgressöes Por Parte da contratante, levando

em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade eda

Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem

prejuízos significativos ao objeto da contmlaçäo;

Multa moratOria 1,,å Osly" (trinta e tiês centésimos por cento) por dia de atraso

injustificado (cuja justiircatiuuíáo sejà acatada pela Adm'inist';OÐ sobre o valor da parcela

a que se refere a ouriæcaÁ, até o limite m¿ximo de l0 (dez) dias, após o qual a

Administração poderá opiut pélu manutenção da sanção ou pelo cancelametfo da Ata' com

as penalidades dal decorrentes;

Mutta compensatóriá ¿e 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a

irregularidade se refer'J, no .ur" de inadimplemento toill d1 obrigação ou, no caso de

inu¿"i,"p1.*.nto parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;

Suspensão ternporária ae þarticipar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prãzo de até 05 (iinco) unor, óo* funãamento no artigo '7o da Lei

10.s2yl12,sem pre¡uizå das multas pr.iirtu, ém edital e das demais cominações legais;

Independent.rrni. da aplicação das- penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)

ficará(äo) sujeita(s), .ì;¡; t ,ótpotiçao dás perdas e danos. causados à Aclministração

Municipal decorrentes ã" ,uu inadimpiencia, bäm como arcará(ao) com a correspondente

diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não

aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente'

d)

e)

g.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da

intimação por parte do Município, o respectivo valor será d'escontado dos créditos que a contratada

possuir com esta Prefeitu;; ;, ,. .ri., nao forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para

inscrição em Dívida Ativa e posterior 
"xecuçao 

peiu Þto.utuáoria Gerai do M'nicípio de Marrneleiro/PR'

g.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa

não recolhida será encaminhado para inscrição åm Díviãa Ativa e posterior execução pela Procuradoria

Geral do MuniclPio de Marmeleiro.

g.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias rlteis, a contar da ciência

da intimação, podendo a Administraçao reconti¿"*t sua decisão ou nesse prazo encaminhálo

ã"uiãu..*. ínfbrmado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo'

g.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções'

g.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo' garantindo-se

o contraditório e a ampla defesa ¿ contratadä ïbservando-se o procedimento previsto na Lei no

E-ma¡l:

5-000
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g.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no slcAF.

cLÁusuLA NONA - DA FISCALIZAÇÃO
g.1 Ao CONTRATANTE, através de seus'técni.o' ou prepostos, é assegurado o direito de.inspecionar, a

q;;iõ.; tempo, o fornecimento do objeto contratado, dévendo a CONTRATADA permitir o acesso e

ii.rtäi toOor às'informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização'

9.2 O recebimento dos serviços, a fiscalizaçäo e o acompanhamento da execução do Contrato' será de

responsabilidade dos Diretoräs clos Departamentos de Sáúde, Educação e Cultura e Marmeleirense de

Trânsito.

9.3 A fiscali zaçlo deque trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda

que resultem ¿. ,oniùá.. ierni"ur, vlcios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocoffência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e PrePostos.

9.4 Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do contratq citados acima'

procederão ao registro'das ocorências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento'

tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmad.o entre as partes'

Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquêr :ilcïnstalcias que incidam

especificamente no art.78 e 88 da h\g.øøetg1 que trafa das SãnçOés Administrativas para o caso de

inädimplemento contratual e cometimento de outros atos ilfcitos'

Parágrafo Único
A ação fiscalizadora do Município seráexercida em observância ao disposto.na Lei Federal no 8'666193'

bem como em relaçao ao, pru"år, condições e qualifrcações previstas no Edital de Pregäo Eletrônico No

07612022.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tgmpo e qq.1t-o unilateral e escrito do coNTRATANTE' nos

casos dãs incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8'666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as parte¡,. reduzidas a termo no processo de licitação'

compróvada a-conveniênc ia parca Administração Municipal ;

c) Judicialmente, nos termos da legislação'

$1" No caso de rescisão por iniciativa da.CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por

escrito, com anteceden"iã ¡nfni*a de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado'

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CoNTRATANTE, em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 daLei n" 8.666/93.

$3" A CONTRATADA indenizará o CoNTRATANTE por todos os prejulzos que este vier a sofrer em

äeconência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES

ioOu. qualquer alteraçäo deverá ser processada mediante a

modificação do objeto contratual.

CONTRATUAIS
celebração de Termo Aditivo, vedada a

CNPJ: 76.205.665/0001'01
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$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 991dìCões 
contratuais, os acréscimos ou

iupressOes necessários, nos termoJdo artigo 65, $1o da Lei no 8.666193.

$2' A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização

financeira prevista no Contrato, bem como o empenho dã dotaçOel orçamentárias suplementares' até o

limite do réspectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevençã9 | gorJungão nrevi¡tag -na^.legislaçäo 
brasileira'

dentre elas, a f.ei ¿e improUiãuá. Administrativa (Lei Fedeiai n.õ g.qZgltgg2), a Lei Federal n'o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

pãat., poaatá oferecer,-dar ou se comprometer a dar, aquem quer que seja, aceitar oì¡ se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta ptOpiiu quãnto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, doação, compensação, vantagens financeirås ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudut.nto qut 
"änstituam 

práticã ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o

.q"ìúuri" econômióo financeiro dó presenteiontrato, seja dì-forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devenùã garantir, uindu qu" ."u, pr"po.tos, administradores e colaboradores ajam da

ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, 20 de setembro de2022.

mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAçÃO E DO REGISTRO

Incumbirá ao g9NTRATANTE providenciar a publicaçab do extrato deste contrato, no Diário oficial do

Município, nos termos do Parágràfo Único, do art. 61, da Lei 8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente instrumento co-ntrutoJ rege-se pelas dispoéições e-xpressas na Lei n" 8.666193 de 2l de junho

de 1993 e pelos preceitos de Direitõ Púbiico, aplicando-seJhi supletivamente os princípios da Teoria

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado'

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA TRANSMISSÃO DE DO6UMENTOS

A troca de documentos e informaçöes entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos r.raã ¿..i¿idos pelo CONTRATANTE segundo as disposições-contidas na Lei ne

10.520, de2002,no Decreto Estadual n" 24.649,de 2003, na Lei no 8'078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, na Lei c"Ãpi.r."tan no 123, de'2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem

como nos demais regulamentos e nonnas administrativas' que fazern parte integrante deste Contrato'

independentemente de suas transcrições'

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. SUCESSÃO E FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de- igual teor e forma, obrigando-se' por si e

seus sucessores, ao fiei cumprimento do qu" oà ajústado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro'

Estado do Paraná, purà Oiti#, toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato'

independente do domicllio da CONTRATADA'

Paulo Jair Pilati
Contratante

DEMARMELEIRO
LTDA:04632453000191 -03'oo'

CURSOS PROFISSIONALIZANTES
OMEGA LTDA

Alessandra Bertol Noronha
Contratada

CNPJ: 7ô.205.ô65/0001-01
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EXTRATo PARA pusr,rc¿,çÃo
coNTRATo DE rnnsraçÃo DE sERvrÇos N" lluzlzz

(Pregõo Eletrônico N' 07 612022- PMM)

CONTRATANTE : Ir¿UT{ICþIO DE MARIVIELEIRO

CONTRATADA: CURSOS PROFISSIONAI,IZANTES OMEGA LTDA

OBJETO: Contratação de empresa para ministrar palestras, oficinas e teatros, atendendo as necessidades
dos Departamentos solicitantes.

VALOR TOTAL: R$ 151 .75L,70 (cento e cinquenta e um mil e setecentos e cinquenta e um reais e

setenta centavos).

PRAZO DE EXECUçAO n VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da
data de sua assinatura, ou seja, até,19 de setembro de2023,

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 20 cle setembro de2022.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estaclo do Paraná.

Marmeleiro , 20 de setembro de 2022.

Jair Pilati
de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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